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A Governança Corporativa é o sistema pelo qual as Sociedades são dirigidas e controladas, através da adoção de um conjunto de regras, procedimentos, práticas e relacionamentos entre os acionistas e cotistas, conselho de administração, auditoria independente, conselho fiscal e terceiros (stakeholders), visando uma maior eficiência administrativa e a otimização do desempenho das atividades operacionais das Sociedades, assim como  facilitar o acesso ao capital (captação de recursos) A Sociedade que opta pelas boas práticas de Governança Corporativa adota como linhas mestras os 4 (quatro) princípios orientadores que são; (1) transparência (disclosure); (2) prestação de contas (accountability); (3) justiça com os minoritários (fairness); e (4) cumprimento das leis (compliance). A ausência dos referidos princípios, que integram as melhores práticas de Governança Corporativa nas Sociedades, tem contribuído para que haja conflito societário, principalmente, nas Empresas Familiares. Recentemente, tomamos conhecimento, através de publicações em jornais do Sul (São Paulo) e do Nordeste (Alagoas e Pernambuco) do Brasil de 2 (dois) incidentes que ocorreram no meio empresarial, originários de um conflito societário. O primeiro, a decisão judicial de dissolução parcial de uma das mais antigas corretoras de valores do Brasil (Souza Barros) e total da holding familiar. O segundo, o falecimento de um empresário, acionista de uma indústria tradicional e centenária de açúcar e destilaria de álcool de Alagoas (Usina Santa Clotilde). Ao analisarmos estes fatos, verificamos que a falta dos valores que integram a Governança Corporativa provoca conflitos societários que, na maioria das vezes, põe em risco a sobrevivência de muitas Sociedades Familiares, gerados, principalmente, pela ausência de transparência junto aos acionistas e cotistas que não fazem parte da administração, pelo tratamento desigual entre os familiares com direitos iguais ou, ainda, pela falta de responsabilidade quanto ao desempenho dos resultados  daqueles que estão na gestão, podendo comprometer a continuidade das operações da Sociedade. Atualmente, o receio de um conflito societário passou a ser considerado no meio empresarial como um risco adicional em qualquer tipo de sociedade , principalmente nas Sociedades Familiares, onde há mais condição e espaço para que isto ocorra, se não forem tomadas certas medidas preventivas Aí surge a Governança Corporativa como um meio importante e eficiente  para minimizar este tipo de risco, evitando, desta forma, conseqüências desastrosas. A adoção de uma Governança Corporativa entre as Sociedades Familiares tem por objetivo, entre outros, os seguintes aspectos; (a) reduzir os riscos do processo de sucessão; (b) proporcionar aos acionistas, ou cotistas, condições de participar da gestão da Sociedade sem envolvê-los nas operações; (c) tornar a Sociedade  mais eficiente; (d) melhorar a gestão, através da participação de conselheiros externos qualificados.; e (e) reduzir o custo de capital, atraindo novos investimentos, de forma a possibilitar o crescimento da Sociedade. As boas práticas de Governança Corporativa, através da observância dos princípios de transparência, de eqüidade (tratamento igualitário / justo para todos) e de prestação de contas  para àqueles que não participam da gestão, inibe a existência ou pelo menos ajuda na administração de muitos conflitos societários, situações típicas de Sociedades Familiares.
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